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Guia pratico de publicacéo dos Instrumentos de

Transparéncia da Gestéo Fiscal no ano de 2009

Pergunta 1 — O que séo Instrumentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal?

Resposta:

Instrumentos de Transparéncia da Gestéo Fiscal sGo conjuntos especificos de dados de
planejamento e de financas publicas, instituidos pelo art. 48 da Lei Complementar n°
101/00, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pergunta 2 — Quais séo os Instrumentos de Transparéncia da Gestéo Fiscal?

Resposta:

Os Instrumentos de Transparéncia da Gestéo Fiscal, instituidos pelo art. 48 da Lei Com-
plementar n° 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade
Fiscal, séo:

O Plano Plurianual;

A Lei de Diretrizes Orcamentdrias;

A Lei do Orcamento Anual e seus anexos;

A Prestacdo de Contas Anual;

O Parecer Prévio Anual emitido pelo Tribunal de Contas;

O Relatério Bimestral ou Semestral Resumido da Execugéio Orcamentdria;
O Relatério Quadrimestral ou Semestral de Gestédo Fiscal;

As versdes simplificadas desses instrumentos.

N ol o

Além dos oito instrumentos acima listados, podem ser incluidos a programacéo fi-
nanceira e o cronograma de execugdo mensal da despesa, de que trata o art. 8° da
Lei Complementar n° 101/00, e o quadro de cotas trimestrais da despesa que cada

unidade orcamentdria fica autorizada a utilizar, conforme o art. 47 da Lei Federal n°
4.320/64.

Observagdo importante: Para o ano de 2009, estd em vigor a Portaria n® 577, de 15
de outubro de 2008, que aprova a 1° edicdo do Manual Técnico de Demonstrativos
Fiscais, que tem seus efeitos aplicados a partir de 1° de janeiro de 2009, revogando-
se, a partir do exercicio de 2009, as Portarias n® 574 e 575, de 30 de agosto de 2007,
da STN.

A Portaria n°® 577, de 15 de outubro de 2008, criou dois volumes de demonstrativos,
conforme abaixo:

Volume | — Anexos de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais
Volume | — Anexos

Volume | — Sintese das Alteragdes

Volume Il — Relatério Resumido da Execugdo Orcamentdria

BN =
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Volume Il — Sintese das Alteracdes
Volume Il — Anexos

Volume Il — Sintese de Gestdo Fiscal
Volume Il — Anexos

Volume Il — Sintese das Alteracdes

00N OO

O arquivo digital contendo as instrugdes
para elaboracdo dos demonstrativos fiscais
encontra-se disponivel no sitio da Secretaria
do Tesouro Nacional, de acesso publico, por
meio do endereco de internet http://www.
tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/leg con-
tabilidade.asp.

Pergunta 3 — Qual a finalidade dos Instru-
mentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal
na perspectiva da Lei de Responsabilidade
Fiscal?

Resposta:

A finalidade dos Instrumentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal é promover o plane-
jamento, a transparéncia, o controle, a centralizacdo e a fiscalizacdo da gestdo fiscal,
sendo que a transparéncia, além da publicacdo impressa e eletrénica dos Instrumen-
tos de Transparéncia da Gestdo Fiscal, também serd assegurada mediante incentivo
a participagdo popular e realizagéo de audiéncias publicas durante os processos de
elaboracéo e de discusséo do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orgcamentdrias e
da Lei Orcamentdria Anual, conforme determina o pardgrafo Unico do art. 48 da Lei
Complementar n° 101/00.

Pergunta 4 — E obrigatéria a publicacéo dos Instrumentos de Transparéncia da Gestéo
Fiscal?

Resposta:

Sim. Os Instrumentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal devem ser publicados na
forma impressa, em veiculo oficial de divulgagdo instituido ou contratado pelo poder
pUblico, e também em meio eletrénico na internet.
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Pergunta 5 — Quem estd obrigado a publicar os Instrumentos de Transparéncia da
Gestao Fiscal?

Resposta:

Com base no § 20 do art. 1° da Lei Complementar n° 101/00, os Instrumentos de
Transparéncia da Gestéo Fiscal devem ser publicados pela Uniéo, Estados, Distrito Fe-
deral e Municipios, compreendendo:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Con-
tas, o Poder Judicidrio e o Ministério Piblico;

b) as respectivas administracdes diretas, fundos, autarquias, fundacdes e empre-
sas estatais dependentes.

Pergunta 6 — Como publicar os Instrumentos de Transparéncia da Gestéo Fiscal?

Resposta:

A entidade (Prefeitura ou Cadmara de Vereadores) deve designar um servidor municipal
do quadro de pessoal para conhecer, recolher, organizar e enviar os Instrumentos de
Transparéncia da Gestdo Fiscal para o responsdvel pela publicacgo impressa e eletré-
nica dos referidos instrumentos.

Pergunta 7 — Qual é a infra-estrutura necesséria para a Prefeitura e a Cdmara de Ve-
readores publicarem os Instrumentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal?

Resposta 1:
A infra-estrutura tecnolégica necessdria para publicar os Instrumentos de Transparén-
cia da Gestéo Fiscal compreende:

1. O site da entidade (Prefeitura ou Cadmara de Vereadores) na internet;
2. A hospedagem do site da entidade na internet;
3. O sistema de seguranga do site juntamente com banco de dados, demais siste-

mas e publicacdes dos Instrumentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal, formado por
procedimentos e operagdes técnicas visando a guarda, a protecdo e a disponibilidade
permanente aos cidaddos, 6rgéos de fiscalizacdo e controle externo;

4. Servigo de backup.

Resposta 2:

A infra-estrutura de recursos humanos e de servicos de apoio necessdrios para publicar
os Instrumentos de Transparéncia da Gestao Fiscal, compreendendo:

1. Orientagdo e capacitag@o do servidor municipal responsdvel pela publicaggo
dos Instrumentos de Transparéncia da Gestéo Fiscal;

2. Gestdo da publicagé@o dos Instrumentos de Transparéncia da Gestdo Fiscal me-

1 5 L]



Guia pratico de publicacéo dos Instrumentos de

Transparéncia da Gestéo Fiscal no ano de 2009

diante o Programa da Qualidade Total — PQT, que emite relatérios de conformidade
ou de ndo-conformidade, de acordo com o caso, sempre que existirem pendéncias ou
inconsisténcias de publicacdes;

3. Producéo gréfica, incluindo editoracéo e diagramacédo da edicéo do Didrio Ofi-
cial Eletrénico da entidade, com a respectiva publicagéo dos Instrumentos de Transpa-
réncia da Gestdo Fiscal;

4, Publicacdo, no site da entidade, dos Instrumentos de Transparéncia da Gestdo
Fiscal.

Pergunta 8 — Como devem ser publicados o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orga-
mentérias e a Lei do Orgcamento Anual, com seus anexos?

Resposta:

A lei do PPA, a LDO e a LOA, com cada um de seus anexos, devem ser publicadas na
integra, na forma impressa e na forma eletrénica, na internet, anualmente e imedia-
tamente apds a sangdo das respectivas leis. Além disso, sempre que houver qualquer
alteragdo, seja através de lei ou de decreto, devem ser novamente publicadas apés as
atualizagdes.

Pergunta 9 — Como publicar a Programacgéo Financeira e o Cronograma de Execugéo
Mensal da Despesa, de que trata o art. 8° da Lei Complementar n° 101/002

Resposta:

Conforme o art. 8° da Lei Complementar n® 101/00, até 30 dias apds a publicacdo
dos orcamentos, nos termos em que dispuser a Lei de Diretrizes Orcamentdrias e ob-
servado o disposto na alinea ¢ do inciso | do art. 4°, o Poder Executivo estabelecerd a
Programacgéo Financeira e o Cronograma de Execucdo Mensal de desembolso.

Pergunta 10 — Como publicar o Quadro de Cotas Trimestrais da Despesa que cada
unidade orcamentdria fica autorizada a utilizar?

Resposta:

Conforme o art. 47 da Lei Federal n° 4.320/64, o Quadro de Cotas Trimestrais da
Despesa que cada unidade orcamentdria fica autorizada a utilizar deve ser publicado
imediatamente apds a promulgagéo da Lei de Orcamento. A Programacgéo Financeira
e o Cronograma de Execucéo Mensal de desembolso substituem a exigéncia do art. 47
da Lei Federal n® 4.320/64.
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Pergunta 11 — Como publicar a Prestagdo de Contas Anual?

Resposta:

O balanco orgamentdrio, o balanco financeiro, o balango patrimonial e a demons-
tracdo das variagdes patrimoniais denominam-se Prestagéo de Contas Anual, que,
acompanhada de todos os anexos e do relatério de gestdo instituidos pela Lei Federal
n°® 4.320/64 e pela Secretaria do Tesouro Nacional — STN, deve ser publicada anual-
mente, na forma impressa e na forma eletrdnica na internet, antes de ser enviada para
exame dos érgdos de controle externo.

Pergunta 12 — Como publicar o Parecer Prévio?

Resposta:

O Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas é uma manifestacdo técnica sobre o
exame da PrestacGo de Contas Anual e, nGo sendo publicado pelo préprio Tribunal de
Contas, deve ser providenciado pela entidade (Prefeitura ou Cdmara de Vereadores)
imediatamente apds o recebimento do Tribunal de Contas.
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Pergunta 13 — Como publicar o Relatério Resumido da Execugdo Orgamentéria da Lei
de Responsabilidade Fiscal no ano de 20092

Resposta:

Para publicar corretamente os anexos do Relatério Resumido da Execugdo Orgcamentd-
ria — RREO, a Prefeitura e a Cdmara de Vereadores devem seguir as orientagdes da 1°
edicdo do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, instituido pela Portaria n® 577,
de 15 de outubro de 2008, da Secretaria do Tesouro Nacional — STN, notadamente
aquelas contidas nas pdginas 241 e 242.

E importante notar que, com base no art. 63 da Lei Complementar n® 101/00(LRF), &
facultado aos Municipios com populacao inferior a 50 mil habitantes optar por divulgar
semestralmente o Relatério de Gestéo Fiscal e os demonstrativos do Relatério Resumido
da Execucdo Orcamentdria de que trata o art. 53. A divulgacdo dos relatérios e de-
monstrativos deverd ser realizada em até 30 dias apds o encerramento do semestre.

Muito importante!

O Relatério Resumido da Execucdo Orgcamentdria — RREO é composto de demons-
trativos (anexos), especificados nos artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF). Apenas os demonstrativos a que se refere o art. 53 é que podem ser publicados
semestralmente.

De acordo com a orientacdo do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, instituido
pela Portaria STN n°® 577, de 15 de outubro de 2008, a publicagéo do Relatério Resu-
mido da Execu¢éo Orcamentdria — RREO deve ser conforme as tabelas a seguir.
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PREFEITURAS COM MAIS DE 50 MIL HABITANTES, PUBLICACAO BIMESTRAL DO RELATORIO
RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA — RREO, ART. 52 E ART. 53 DA LRF 101/2000.

Tabela 1

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA

BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO
I Balango Orgcamentdrio
I Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo
1 Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
\ Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Publi-
cos
(]an?/t‘ev.) :;%/039/ Vi Demonstrativo do Resultado Nominal
\ Demonstrativo do Resultado Primério
IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgéo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutengéo e Desenv.
Ensino
XVII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execugdo Orgamentdria
Tabela 2
BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO
I Balango Orgcamentério
I Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo
I Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
\ Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Publi-
cos
QO;gjr'/ :;%/059/ \ Demonstrativo do Resultado Nominal
VI Demonstrativo do Resultado Primério
IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgdo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino
XVII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execugdo Orcamentdria




Guia pratico de publicacéo dos Instrumentos de

Transparéncia da Gestéo Fiscal no ano de 2009

Tabela 3
BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO
I Balanco Orcamentdrio
I Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo
I Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
\% Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Pibli-
cos
3<? 30/7/ VI Demonstrativo do Resultado Nominal
(WOIO/ 2009 Vil Demonstrativo do Resultado Primério
jun.) IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgdo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino
XVI Demonstrativo da Receita Liquida de Impostos e das Despesas Pré-
prias com Sadde
XVIII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execucdo Orcamentdria
Tabela 4
BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO
I Balango Orcamentdrio
I Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo
I Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
\% Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Publi-
cos
(iul.;‘:go.) 3;%/099/ \ Demonstrativo do Resultado Nominal
Vil Demonstrativo do Resultado Primério
IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgc’xo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino
XVIII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execucdo Orcamentdria
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Tabela 5

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA

BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO
I Balanco Orcamentdrio
Il Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo
I Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
\% Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Publi-
3011/ cos
5° 11 - -
(set.Jout) | 2009 \ Demonstrativo do Resultado Nominal
VI Demonstrativo do Resultado Primério
IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgdo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino
XVIII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execucdo Orcamentdria

Tabela 6

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA

BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO

I Balango Orgcamentdrio

I Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Fungdo/ Subfungéo

0] Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

\% Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Publi-
cos
Vi Demonstrativo do Resultado Nominal
Vi Demonstrativo do Resultado Primério
X Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgc’xo
6° X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
(nov./ 30/1/ Ensino
dez.) 2010 Xl Demonstrativos das Receitas de Operagdes de Crédito e Despesa de
Capital
Xl | Demonstrativo da Projegdo Atuarial de Regime Préprio de Previdéncia

Social dos Servidores Piblicos

XIV | Demonstrativo da Receita de Alienacé@o de Ativos e Aplicagdo dos

Recursos

XVI Dem. da Receita Liquida de Impostos e das Despesas Préprias com
Sadde

XVIl | Demonstrativo das Parcerias Pdblico-Privadas

XVIII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execucdo Orcamentdria
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PREFEITURAS COM MENOS DE 50 MIL HABITANTES, OPTANTES DO ART. 63 DA LRF, PUBLI-
CACAOQO BIMESTRAL DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA - RREO,
ART. 52 E ART. 53 DA LRF 101/2000.

Tabela 7

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA

BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO

I Balango Orgcamentdrio

1° 30/3/ I Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo
(jan./fev.) | 2009 X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino
Tabela 8

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
BIMESTRE | DATA ANEXO DISCRIMINACAO

I Balango Orgcamentério

2° (mar./ | 30/5/ I Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo

abr.) 2009 X

Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino

Tabela 9

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA

BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINAGCAO

I Balango Orcamentdrio

I Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Fungdo/ Subfungéo

0] Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

\% Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. Publi-
cos
30 \ Demonstrativo do Resultado Nominall
(maio/ :;%/079/ \ Demonstrativo do Resultado Primdrio
jun.) IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgc’xo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino

XVl | Demonstrativo da Receita Liquida de Impostos e das Despesas
Préprias com Saude

XVII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execugdo Orgamentdria
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Tabela 10

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
BIMESTRE | DATA ANEXO DISCRIMINACAO
I Balanco Orcamentdrio

4° 30/9/ I Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Fungdo/ Subfuncéo
(jul./ago.) | 2009 X

Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino

Tabela 11

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUGAO ORCAMENTARIA

BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINAGCAO

I Balango Orgcamentdrio

5° 30/11/ I Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Fungdo/ Subfungéo
(set./out.) | 2009 X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutencéo e Desenv.
Ensino
Tabela 12

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
BIMESTRE | DATA ANEXO | DISCRIMINACAO

I Balango Orgcamentdrio

Il Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo

11 Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

\ Dem. Rec. e Desp. Previdencidrias do Regime Préprio dos Serv. PUbli-
cos
Vi Demonstrativo do Resultado Nominal
Vil Demonstrativo do Resultado Primério
IX Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgéo
X Demonstrativo das Receitas e Despesas ¢/ Manutengéo e Desenv.
6° (nov./ | 30/1/ Ensino
dez.) 2010 - : . "
X Demonstrativos das Receitas de Operagdes de Crédito e Despesa de
Capital
Xl Demonstrativo da Projecé@o Atuarial de Regime Préprio de Previdéncia

Social dos Servidores PiUblicos

XIV | Demonstrativo da Receita de Alienagéo de Ativos e Aplicagdo dos

Recursos

XVI Dem. da Receita Liquida de Impostos e das Despesas Préprias com
Saude

XVII | Demonstrativo das Parcerias PUblico-Privadas

XVII | Dem. Simplificado do Relatério Resumido da Execugdo Orgamentdria
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OBSERVACAO: A entidade (Prefeitura ou Camara de Vereadores) deve ficar atenta
as instrugdes do Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionada, pois é comum esse
6rgdo de controle externo acrescentar e exigir a publicagdo de outros anexos de seu
interesse.

Pergunta 14 — Como publicar o Relatério de Gestdo Fiscal da Lei de Responsabilidade
Fiscal no ano de 200972

Resposta:

Para publicar corretamente os anexos do Relatério de Gestdo Fiscal — RGF, a Prefeitu-
ra e a Cdmara de Vereadores devem seguir as orientagdes da 1¢ edigdo do Manual
Técnico de Demonstrativos Fiscais, instituido pela Portaria n® 577, de 15 de outubro de
2008, da Secretaria do Tesouro Nacional — STN, notadamente aquelas contidas nas
pdginas 100 e 101.

E importante notar que, com base no art. 63 da Lei Complementar n® 101/00 (LRF), &
facultado aos Municipios com populacdo inferior a 50 mil habitantes optar por divulgar
semestralmente o Relatério de Gestéo Fiscal. A divulgagdo dos relatérios e demonstra-
tivos deverd ser realizada em até 30 dias apds o encerramento do semestre.

De acordo com a orientacdo do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, instituido
pela Portaria STN n® 577, de 15 de outubro de 2008, a publicagéo do Relatério de
Gestéo Fiscal — RGF deve ser conforme as tabelas a seguir.
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PREFEITURAS COM MAIS OU MENOS DE 50 MIL HABITANTES, PUBLICACAO QUADRIMES-
TRAL DO RELATORIO DE GESTAO FISCAL — RGF, ART. 54 E ART. 55 DA LRF 101/2000.

Tabela 1
RELATORIO DE GESTAO FISCAL
BIMESTRE [ DATA [ ANEXO | DISCRIMINACAO

I Balango Orgcamentdrio

Il Demonstrativo da Execucdo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo

1° (jan./ | 30/5/
abr.) 2009

11 Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

v Demonstrativo de Operacdes de Crédito

Vil Demonstrativo Simplificado do Relatério de Gestéo Fiscal

Tabela 2

RELATORIO DE GESTAO FISCAL
BIMESTRE | DATA ANEXO DISCRIMINAQAO

I Balango Orgcamentério

I Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcdo/ Subfuncéo

2° (maio/ | 30/9/

ago.) 2009 I Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

v Demonstrativo de Operacdes de Crédito

Vil Demonstrativo Simplificado do Relatério de Gestao Fiscal

Tabela 3
RELATORIO DE GESTAO FISCAL
BIMESTRE | DATA ANEXO DISCRIMINA(;AO

[ Demonstrativo da Divida Consolidada

Il Demonstrativo da Execucéo das Despesas por Funcao/ Subfuncéo

I Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

5° 30/1/

(setJout) | 2010 v Demonstrativo de Operacées de Crédito

\% Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

VI Demonstrativo dos Restos a Pagar
VI Demonstrativo Simplificado do Relatério de Gestéo Fiscal
BIMESTRE | DATA ANEXO DISCRIMINACAO
Publi- | Demonstrativo da Despesa com Pessoal
;C(})ggizs v Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
apés o Vi Demonstrativo dos Restos a Pagar
Og:::l?i- VIl | Demonstrativo Simplificado do Relatério de Gestéo Fiscal
gwesfre

1 5L



Guia pratico de publicacéo dos Instrumentos de

Transparéncia da Gestéo Fiscal no ano de 2009

Pergunta 15 — Quais s@o as sancdes aplicdveis aos gestores municipais que negarem
ou retardarem a publicagdo dos Instrumentos de Transparéncia da Gestéo Fiscal da
LRF?

As sancgdes sGo muito severas e estdo listadas a seguir:

Resposta 1:

Com base no inciso IV do art. 4° do Decreto-lei n° 201/67, que dispde sobre a respon-
sabilidade dos prefeitos e vereadores, retardar a publicacdo ou deixar de publicar leis
e atos sujeitos a essa formalidade é infracGo politico-administrativa dos prefeitos muni-
cipais, sujeita a julgamento pela Cédmara dos Vereadores e punida com a cassagdo do
mandato. De acordo com o art. 5° do Decreto-lei n° 201/67, o processo de cassagéo
do mandato do prefeito pela Cémara, por infragdo politico-administrativa, obedecerd
ao seguinte rito, se outro ndo for estabelecido pela legislacdo do estado respectivo:

| — A denuncia descrita da infracGo poderé
ser feita por qualquer eleitor, com a exposi-
cdo dos fatos e a indicac@o das provas. Se
o denunciante for vereador, ficard impedido
de votar sobre a dendncia e de integrar a
comiss@o processante, podendo, todavia,
praticar todos os atos de acusagdo. Se o
denunciante for o presidente da Cémara,
passard a presidéncia ao substituto legal,
para os atos do processo, e sb votard se
necessdrio para completar o quorum de
julgamento. Serd convocado o suplente do
vereador impedido de votar, o qual néo po-
derd integrar a comissdo processante.

Il - De posse da denuncia, o presidente da Cdmara, na primeira sessdo, determinard
sua leitura e consultard a Cdmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento,
pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessdo serd constituida a comisséo
processante, com trés vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegeréo,
desde logo, o presidente e o relator.

Il — Recebendo o processo, o presidente da comiss@o iniciard os trabalhos, dentro de
cinco dias, notificando o denunciado com a remessa de cédpia da deniUncia e docu-
mentos que a instruirem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por
escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o méximo
de dez. Se estiver ausente do municipio, a notificacdo far-se-& por edital, publicado
duas vezes, no érgdo oficial, com intervalo de trés dias, pelo menos, contado o prazo
da primeira publicacdo. Decorrido o prazo de defesa, a comissdo processante emiti-
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ré parecer dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da
denuncia, o qual, neste caso, serd submetido ao plendrio. Se a comiss@o opinar pelo
prosseguimento, o presidente designard, desde logo, o inicio da instru¢do e determina-
ré os atos, as diligéncias e audiéncias que se fizerem necessérios para o depoimento
do denunciado e a inquiricdo das testemunhas.

IV — O denunciado deveré ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente,
ou na pessoa de seu procurador, com a antecedéncia, pelo menos, de 24 horas, sen-
do-lhe permitido assistir as diligéncias e audiéncias, bem como formular perguntas e
reperguntas ds testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.

V - Concluida a instrugdo, serd aberta vista do processo ao denunciado, para razées
escritas, no prazo de cinco dias, e, apds, a comissdo processante emitird parecer final,
pela procedéncia ou improcedéncia da acusagdo, e solicitard ao presidente da Céma-
ra a convocagdo de sessdo para julgamento. Na sessé@o de julgamento, o processo seré
lido integralmente e, a seguir, os vereadores que o desejarem poderdo manifestar-se
verbalmente, pelo tempo méximo de 15 minutos cada um, e, ao final, o denunciado,
ou seu procurador, terd o prazo méximo de duas horas para produzir sua defesa oral.

VI — Concluida a defesa, proceder-se-& a tantas votagdes nominais quantas forem as
infracées articuladas na denuncia. Considerar-se-é afastado, definitivamente, do cargo
o denunciado que for declarado, pelo voto de dois tercos, pelo menos, dos membros
da Cadmara, em curso de qualquer das infracdes especificadas na dendncia. Concluido
o julgamento, o presidente da Cémara proclamard imediatamente o resultado e fard
lavrar ata que consigne a votagdo nominal sobre cada infragdo, e, se houver conde-
nagdo, expedird o competente decreto legislativo de cassacdo do mandato de prefeito.
Se o resultado da votacéo for absolutério, o presidente determinard o arquivamento
do processo. Em qualquer dos casos, o presidente da Cdmara comunicard a Justica
Eleitoral o resultado.
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VIl — O processo, a que se refere este artigo,
deverd estar concluido dentro de 90 dias,
contados da data em que se efetivar a notifi-
cagdo do acusado. Transcorrido o prazo sem
o julgamento, o processo serd arquivado,
sem prejuizo de nova dendncia, ainda que
sobre os mesmos fatos.

Resposta 2:

Com base nos incisos Il e IV do art. 11 da Lei
Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992,
que dispde sobre as sangdes aplicdveis aos
agentes pUblicos nos casos de enriquecimen-
to ilicito no exercicio de mandato, cargo, em-
prego ou funcdo na administracdo publica
direta, indireta ou fundacional e dd& outras
providéncias, retardar ou deixar de praticar,
indevidamente, ato de oficio e negar publi-
cidade aos atos oficiais constituem ato de
improbidade administrativa, pois que atenta
contra os principios da administragdo publi-
ca, e, independentemente das sangbes penais, civis e administrativas, previstas na le-
gislacd@o especifica, estd o responsdvel pelo ato de improbidade sujeito as seguintes
cominagdes:

Ressarcimento integral do dano, se houver, perda da funcéo publica, suspenséo dos di-
reitos politicos de trés a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor
da remuneragdo percebida pelo agente e proibicdo de contratar com o poder publico
ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritério, pelo prazo de trés
anos.

Resposta 3:

Com base no § 2° do art. 52 da LC n® 101/00, o descumprimento do prazo de pu-
blicagdo do Relatério Resumido da Execucéio Orgamentdria — RREO sujeita o ente as
sangdes previstas no § 2° do art. 51, que sé@o: impedimento de receber transferéncias
voluntdrias e de contratar operacdes de crédito, exceto as destinadas ao refinancia-
mento do principal atualizado da divida mobiliéria.

Resposta 4:

Com base nos §§ 2° e 3° do art. 55 da LC n°® 101/00, o Relatério de Gestéo Fiscal
— RGF serd publicado até 30 dias apés o encerramento do periodo a que corresponder,
com amplo acesso ao publico, inclusive por meio eletrénico, e o descumprimento do
prazo sujeita o ente & sangdo prevista no § 2°, art. 51, que é impedimento de receber
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transferéncias voluntérias e de contratar operagdes de crédito, exceto as destinadas ao
refinanciamento do principal atualizado da divida mobilidria. E, ainda de acordo com
o inciso | do art. 5° da Lei Federal n°® 10.028/00, constitui infragdo administrativa con-
tra as leis de financas publicas deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao
Tribunal de Contas o Relatério de Gestao Fiscal, nos prazos e condigdes estabelecidos
em lei.

Essa infracdo, segundo os §§ 1° e 2° do art. 5° da Lei Federal n°® 10.028/00, é punida
com multa de 30% dos vencimentos anuais do agente que |he der causa, com o paga-
mento da multa sob sua responsabilidade pessoal, sendo processada e julgada pelo
Tribunal de Contas a que competir a fiscalizacGo contébil, financeira e orcamentdria da
pessoa juridica de direito publico envolvida.
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